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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIQGES GERAIS DA CONTRATAQAO

1.1. REGlSTRO DE PREQOS PARA CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPEClALiZADA PARA
FORNEClMENTO DE SOLUQAO INTEGRADA PARA iMPLEMENTAQAO DO PROJETO DE
SAUDE BUCAL NA REDE MUNlCiPAL DE ENSlNO DE CANlNDE/CE., conforme condicées e
exigencies estebeleeidas neste instrumento.

1.1.1. Estimatives de consume individualizadas do ergao gereneiador:

LOTE umco
7 DESCRIQAO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

Prejeto de Sadde Bucal — 7 R$
i Educaceeinfantil (Creche— ‘1 2191.0 Kit R$ 195,67 428 712 97

:0e3anes) 3‘ ' ‘ i
Especificacéo: Projeto de Sande Bucel — Educacée infantil (Creche — 0a 3 anes) Conjunto pedegegico }
e literario para crianeas de 0 a 3 anos, composto per: 1 livro pedagogico ilustrado voitado a primeire j,
infancie, com iinguagem sensoriai, formato ampliado, impressao coiorida, cape resistente e ecebamento
adequado ao manuseio infantil; 1 iivro iiterério infentil, de cerater narrative, ludico e formative, compativel
com e desenvolvimento cognitive dessa faixe etéria, com ilustregées oeloridas e materials seguros; 1 kit

' de higiene bucal infantii, centendo escova com cerdes macies e cebega preporcional a idade, creme
j dental com floor em concentracao adequada e fie dentai infantii, atendende integrelmente ees requisites
gs?diarieseerggnfimigos-, .

S. ; Prejeto de Seude Bucal — ,3 R$
’2 Educagao lnfantil (Préw ; 1883.0 ‘ Kit 3 R$195,67 368 446 61

; . I essen— 1.3-5 gang’s}. . ., H fi . , 1 2 . , . .’
Especifioacao: Projeto de Sadde Buca! —— Educacao lnfantil (Pré-escoia — 4 a 5 anes) Conjunto

_ pedegegico e iiterarie para pré-escoia, composto per: i iivro pedagogico estruturado para criances de 4
e 5 anos, com conteudos visueis. instrueoes simples e atividades de pré—letramento saniterio, conforme
diretrizes do descritivo técnico; 1 livro litera'rio tema‘tico, com narrative adequada a faixe eta’rie e

,«I ilustraeées coloridas; 1 kit de higiene bucal infantil, com escova macia, creme dental com fiuor e fio
“ dentél ada,ptad9..segundo as caraqterisficas ,técnis;asmai.§.<.i§fi.ni§!a§-noTR.. ‘

Projeto de Sadde Buca! — f , R$
3 Ensino Fundamentai — 4676.0 Kit R$195,67 i. . . . 5 , ; 914.952,92 :Anes imciais (1° ao 5° ano) :‘ z j

' Especificacao: Projeto de Saude Bucai — Ensino Fundamental — Anes Iniciais (1° eo 5° eno) Conjunte
} educative para alfabetizeceo sanitaria. composto por: 1 livro pedagogico destinedo eos anos iniciais,
1 com conteddos progressives sobre saude bucel, hébites de eutecuidedo, alimentacao e higiene,
1 impressao coloride e ecebamento resistente, conforme parametros técnicos do TR; 1 livro litererio com
‘ temetice formative, narratives educativas e centeudo alinhado ae desenvolvimento infantil; 1 kit de

higiene bucal iuvenil, contende escova com cabo ergonomico, creme dental com fluor e fio dental juvenii,
em cenformidade com o descritivo técnico geral.

5 Projeto de Saflde Bucal w R$
4 ; Ensine Fundamentai - ; 3991.0 Kit R$195,67 j 780 918 97

Anos Finais (6° 30 9° ano) 7 7 ‘ ’
Especificacao: Projeto‘de Saude Bucal — Ensino Fundamentai '— Anos“ Flnais (6° ae 9° ano) Conjunto
peda'gogico para estudantes dos anos fineis, composto per: 1 livro pedagégico para adolescentes, com 3
ebordegem cientifice simplificada, temas relacionades a auteestima, componentes sociais da saL'JCie i
buoai, prevencéo de agravos e habitos sauda’veis; 1 livro literérie juvenii, com narrative adequade,
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linguagem contemporénea e relagéo com a temética da sadde; ‘l kit de higiene bucal modelo
adolescente/adulto, contendo escova macia anatomica, creme dental com floor 9 tie dental de alta
resisténcia, conforme especificado nodescritivo técnico do TR.

Projeto de Safide Bucal — ‘ R$
:5 Educagao de Jovens e

Aduttos~ EJA ; g ; : 293'505’00
Especificagéo: Projeto de Saade Bucai m Educaoao de Jovens e Adultos — EJA Conjunto educative para

: o pflblico EJA, composto port 1 livro pedagogico para jovens e adultos, com llnguagem acesslvel,
contefldos contextualizados e abordagem preventiva em sadde bucal; 1 iivro literario tematico,§
adequado ao pdblico adulto e a abordagem de autocuidado; 1 kit de higiene bucal adulto, com escova

; macia, creme dental com floor 8 tie dental, oonforme critéri'os técnicosdefinidos no TR. . 3
" 7, Projeto de Saude Bucal — f ’ . R$

‘6 Professores i 1000'0 K't R$195’67 195.670,00
; Especificagéo: Projeto de SaL’Jde Bucai — Professores Conjunto formative destinado a professores e

equipes escolares, composto per: 1 livro de apoio a0 docente, contendo orientagoes metodologicas,
sequéncias didéticas e contefldos estruturados para integragao entre Saflde e Educagao; 1 livro literario
para uso pedagégico, conforme parametros te’cnicos definidos; 1 kit de higiene bucal modelo adulto,

; para utilizagéo demonstrative e formativa, conforme as especificagoes gerais do TR. j
= Valor total do lote R$ 2.982.206,47 (dots milhées, novecentos eoitenta e dois mil, duzentos e

seis reais e quarenta e sete centavos}

1500.0l ' Kit - R$195,67l

1.2. O objeto desta contratagao nao se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.2.1. Objeto Detalhado ‘
O presente descritivo técnico refere—se a0 conjunto de materials 'e agfies pedagégicas voltadas
a profnogéo da saflde bucal na Educagéo lnfantil e no Ensino Fundamental, utilizando recursos
literérios, contefldos educativos e kits prétlcos de higiene, com vistas a prevengéo,
conscientizagao e formagao de habitos saudéveis.

CRECHE
. Livro Pedagégico — Cuidados lniciais com a Saéde BLical

Obrafdestinada a primeira infancia, com foco nos primeiroe cuidados com os dentes,
apresentando conceitos ba'sicos de higiene, escovagéo inicial, alimentagéo e acompanhamento
odontolégico. A narrative deve utilizar linguagem acessivel, ilustragoes de alta Enterpretagéo e
estlmulos visuals adequados a criangas em desenvolvimento motor e cognitive inicial.

Conteados minimos:
- higiene bucal inicial;
. allmentagéo saudavei;
. uso do fio dental infantil;
. retinas de cuidado diaries;
. visita periodica ao dentista.

Volume aproximado: 20 péginas
Dimensées aproximadas: 27,5 x 20,5 cm

. Livro Literério — Rituais de Passagem e Autonomia infantil
Material literario voltado ao desenvolvimento socioemocional, abordando temas como abandono
de habitos infantis, rituais de crescimento, controle de esflncteres, desapego e fortalecimento
emocional. A obra deve incentivar autonomia, acolhimento familiar e construgéo de vincuios
afetivos. “/
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Volume: entre 20 a 30 paginas
Dimensées aproximadas: 27,5 x 20,5 cm

' PRE—ESCOLA (4 a 5 anos)
. Livro Pedagégico -— Educagao para Higiene Bucal

Obra educative que apresenta, de forma ludica e visualmente-atrativa, téonicas basicas de
escoVagao, uso do fie dental e pra'ticas preventivas. Deva reforgar a importancia da retina de
cuidado, alimentagéo equilibrada e acompanhamento profissional, com ilustragées e vocabulario
compativeis com a faixa etaria.

Contefldos minimos:
. escovagao correta;
. A fio dental;
. " prevengéo de caries;
. habitos saudaveis.

, Volume: entre 30 a 40 paginas
Dimensfies aproximadas: 27,5 x 20,5 cm

0 Livro Literério - Narrativa de Autonomia e Rotinas de Cuidado ‘
Obra literaria que narra situagées cotidianas relacionadas aos primeiros habitos de higiene bucal,
destacando o cuidado com os dentes, superagao de desafios e a reiagao entre personagens e
suas retinas saudaveis. Material com forte apelo ilustrativo e narrativa envolvente, facilitando a
compreensao e o engajamento da crianga.

Volume: entre 20 a 30 paginas
Dimensées aproximadas: 27,5 x 20,5 cm

. ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
- Livro Pedagégico - Guia Educative de Sande Bucal

Material didético estruturado para apresentar os elementos anatémicos da boca, fungées,
relagéo entre alimentagéo e saflde, técnicas de higiene e prevengéo de doengas bucais. O
contei'ido deve ser apresentado de forma Clara, com esquemas, ilustragées e linguagem ajustada
aos primeiros anus de alfabetizagéo.

‘ Contefldos minimos:
- partes da boca e fungfies;

alimentos que favorecem ou prejudicam os dentes;
: prevengéo de caries e gengivite; '
' técnica de escovagéo e fio dental;

importéncia da consuita odontolégica.

Volume aproximado: entre 60 a 70 paginas
Dimensées aproximadas: 20,5 X 27,5 cm

- Livro Literério — Rotinas de Escovagz’io e Autobuidadofl
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Narrative literéria que reforea, de forma Ieve e interativa, a importancia da higiene bucal para
criangas em processo de alfabetizagao. Deve estimuiar autonomia, compreensao de
consequéncias, ha’bitos saudaveis e viraculagao entre saflde e hem—ester.
Volume: antre 20 a 30 paginas
Dimensées aproximadas: 20,5 x 27,5 cm

ENSlNO FUNDAMENTAL — ANOS FINAIS
. o Livro Pedagégico —- Sande Bucal Integral na Adolescéncia

Obra voitada a0 publico pré-adoiescente e adolescente, abordando contefldos mais
aprofundados de saade bucal, incluindo fatores emocionais, habitos cotidianos e impactos
sistémlcos. Deve tratar de temas come uso de aparelho ortodéntico, doengas bucais mais
recorfentes e pra’ticas de autocuidado com consciéncia critica.

Contefldos minimos:
anatomia da boca;
alimentagao e microbiota bucal;
prevengao de caries, gengivite, halitose e doengas periodontais;

, riscos sistemicos relacionados a saude bucal; ' ‘
aparelho ortodéntico: cuidados, finalidade e manutengao.

Volume: entre 60 a 70 pa’ginas
Dimensées aproximadas: 20,5 x 27,5 cm

. Livro Literério —— Adolescéncia, Autocuidado e Convivéncia Social
Narrativa literaria destinada a adolescentes, integrando saflde bucal com temas emocionais e
sociais, como autoestima, bullying, insegurangas e amadurecimento. O livro deve promover
reflexao, empatia e fortalecimento da identidade pessoal, abordando a fase ortodéntica com
sensibilidade e orientagao.

Volume: entre 30 a 40 pa’ginas
Dimensfies aproximadas: 20,5 x 27,5 cm

MANUAL DE SAUDE BUCAL (FAMiLIAS, EDUCADORES E COMUNIDADE)
_ Material de apoio destinado a orientar responsaveis, docentes e cuidadores sabre os principios

da saflde bucal, prevengéo, manutengao de habitos e impacto sistémico da higiene adequada.
Deve servir como guia cle referéncia para acompanhamento pedagégico e familiar.

Volume: entre 60 a 70 paginas
Dimensées aproximadas: 20,5 x 27,5 cm

ESPECIFICAQGES EDITORIAIS GERAIS (APLICAVEIS A TODOS OS LIVROS)
Para assegurar padronizagao, qualidada e durabilidade, todos os livros deverao atender, no
minimo, as seguintes caracteristicas técnicas (ou equivalentes):

- : Capa: carlao triplex 2 300 g/m2, impressao 4x0, iaminagao brilho on similar.
. Miolo: papal offset de 75 a 90 g/m'”, impressao colorida 4x4.
- Acabamento: brochura com cola PUR ou tecnoiogia equivalente, garantindo resisténcia

a0 uso escolar.
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. Encapsulamento: embalagem individual tipo shrink.

. ldentificagao editorial: cada volume deveré possuir ISBN ou registro equivalente, sem
vinculagéo obrigatoria a qualquer editora.

. Qualidade gréfica: ilustragoes de alta interpretagéo, diagramagéo limpa e conteado
acesslvel as respectivas faixas etérias.

Kit Individual de Higiene Bucal
O kit deveré center itens com certificagéo e qualidade compatl’vels com normas técnicas.
Escova Dental ~-

. Cerdas macias (soft), arredondadas termicamente;

. Cabo anatémico com grip antiderrapante;

. Cabega pequena/infantil com dimensées compativeis com faixa etérla;
_ - Selo ou conformidade técnica equivalente as normas ABNT;

Creme Dental
- Teor de flt'Jor conforme recomendagoes para higlene infanti] ejuvenll;

.m. . . Saber suave; ' ’
. Embalagem lacrada, com validade e informagéo de concentragéo de flaor.

Fio Dental
- Flo dental monofilamento ou multifilamentos;
. Embalagem plastica resistente, com cortador metélico;
. Tamanho suficiente para use prolongado ou educative.

Oflclhas Educativas de Saflde Bucal
Requisitos técnicos:

- Ministradas por profissional capacitado (cirurgiao-dentista, ASB ou educador de saéde
com formagao especlfica); '
Metodologia prética com demonstragao em modelos anatémlcos;
Contefido adaptado por faixa etaria; J

,« USO de recursos visuals (painéis, llustragées, maquetes, Videos educativos);
Atividades interativas com os estudantes;
Orientagées finals aos professores e responséveis.O

O
I

I
C

- ' Estrutura minima da oficina:
1. Abertura — apresentagao e contextualizagéo
2. Demonstragao técnica — esoovagéo e use do fio dental .
3: Participagéo dos alunos — prética simulada
4. Conteédo pedagégico w alimentagao, ha’bitos, prevengéo
5. Encerramento — reforgo final e entrega dos kits

Tempo médio: 40—50 minutes por turma.

PARAMETROS DE QUALIDADE, SEGURANQA E CONFORMIDADE
. Todos os materials devem ser novos, ineditamente produzidos para a contratagfio,

sem avarias;
. lmpresséo deve apresentar fidelidade cromética, sem manchas, falhas ou

desalinhamentos;
. Os itens do kit devem possulr lnformagéo de Iote e validade;
. O transporte deve garantlr integrldade fisica do material (caixas lacradas, protegéo

interna, ambiente seco). “
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Kits individuais de higiene bucal, serao compostos por itens essenciais ao autocuidado, com
observancia das normas técnicas, sanita’rias e de seguranga aplicaveis, distribufdos de forma

' organizada e vinculados as agées educativas desenvolvidas;

ALINHAMENTO PEDAGOGICO OBRIGATGRIO
Os conteodos deverao estar alinhados a:

- BNCC — Competencies gerais e especificas (Ciéncias, Linguagens, Educaoao lnfantil);
- PSE I Saflde Bucal;
- ESF e PNAB;
- Politicas municipais de sadde e educagéo;
- Diretrizes de educagao permanente.

1.3. DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES

, 1.3.1. lnformamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos: Os itens sao
de mesma natureza e guardam relaoéo entre si; Ha no mercado diversas empresas capazes de
atender a0 fornecimento simultaneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens a
serem adquiridos sao comuns e ha’ grandes quantidades de fornecedores no mercado; O fato da
licitagao ser por grupo também recai no fato de buscar diminuir o namero de fornecedores
contratados, com vistas a preservar o maximo possivel a rotina das unidades, que sao afetadas
por eventuais descompassos no forneoimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um L'mico fornecedor de cada segmento diminui o custo administrative
de gerenciamento de todo o processo de contratagao: prestagéo dos servioos e garantias deles.
O aumento da eficiéncia administrativa do setor publico passa pela otimlzagéo do gerenciamento
do seus contratos. Essa eficiéncia administrativa também é de estatura constitucional e deve ser
buscada pela administraoao pflblica;

1.3.2. A lioitaoéo, para a contrataoao de que trata o objeto deste Termo de Referénoia e seus
Anexos, em lote(s) justifica—se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto,
vez que varios fornecedores poderao implicar nas dificuldades‘gerenciais e, até mesmo, na
busca da uniformidade de pregos, pois a contrataoao tem a finalidade do formar um todo unitario.
Some—se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrao de qualidade e eficiéncia que
pode ser acompanhado ao largo da prestagao dos servigos, o que fica sobremaneira dificultado

' quando se trata de diversos prestadores de servigos ou fornecedores com diversos pregos para
um mesmo item;

1.3.3,.0 néo parcelamento do objeto em itens, nos termos da Lei Federal 14.133/21, neste caso,
se demonstra técnica e economicamente viavel e néo tem a finalidade de reduzir o carater
competitive da licitaoao, visa, tao somente, assegurar a geréncia segura da oontrataoao, e

‘ principalmente, assegurar, nao so a mais ampla competigao necessaria em um processo
licitatorio, mas também, atingir a sua f inalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
neoessidades da Administragéo Pablica;

1.3.4:“ 0 agrupamento dos itens faz—se necessario haja vista a oeleridade, economia de escala,
a eficiéncia na fiscalizagéo de contrato Unico e os transtornos que poderiam surgir com a
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existéncia de duas ou mais empresas para a prestagéo dos servigos iicitados. Assim com
destaque para os principios da eficiéncia e economicidade, é impressindivei a Iicitagao porgrupo;

1.3.5.;No que é periinente aos Iotes, a pratica tern demonstrado qu'e para aiguns cases a Iicitagao
feita por Iote atende melhor ao interesse pdblico que por item, tendo em vista que os itens foram
divididos para atenderem a Iotes especificos, guardada a devida especificidade de cada objeto
por iota. Dessa forma, aiém da ceieridade que é um dos principios da licitagao na modalidade

' pregao, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem meihores ofertas nos 1anoes,
considerando as despesas com fretes, mac de obra, descontos obtidos com fornecedores etc.
Sem duvida se a empresa vem participar licitagao sabendo qu'e podera iograr—se vencedora
apenas em um item, este produto ou servioo sera cotado bem mais caro para que eia nao tenha
prejuizos, como ja citado, com fretes, combustiveis, manutengao, map (:18 obra, dentre outros
eta;

1.3.6. Muitas vezes quando a iioitaoao é reaiizada por item, ha demora em se entregar os
produtos ou servigos, por que aigumas empresas ou pessoas fisicas néo comparecem para
assinar o contrato ou nao cumprom com ale. Assim, a Administragao tem que convocar o
segundo, terceiro, quarto e demais coiocados, até que consiga um que tenha interesse de
assumir aquele determinado item, muitas vezes com um vaior que nao viabiiiza ser assumido de

_ forma isolada, o que nao ocorre em uma licitagao por iote;

1.3.7. Saliente—se ainda que todos os preoos unitarios devam ser apresentados conforms o valor
de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses
objetds varias empresas costumam participar do oertame e as pregos cotados serao verificados
se realmente 5520 08 menores pregos vélidos apresentados;

1.3.8 - Portanto, inquestionavelmente a licitagao realizada por lots atende melhor ao interesse
pabiico, ja que, dentre outros, tem assegurado o principio da economicidade;

1.3.9. Noutro ponto, observamos que quando se comprova que ocritério deiuigamento por preoo
por lots se justifica, mormente por nao gerar prejuizo ao certame e ainda nao ferir a
competitividade, constatamos inclusive que se torna mais facii para quaiquer Iicitante oferecer
menores valores para lotes com varies itans do que para iotes com poucos ou somente um item;

1.3.10. Nao ha qualquer prejuizo a0 certame com o critério escolhido, o juigamento seré
procedido resguardando principios fundamentais, tais como, iguaidade e competitividade, e em
conformidade com as excegées tratadas em lei, tornando, porta‘nto, inexoravel a reguiaridade
desta‘iiicitagéo;

1.3.11. N50 89 tem como novidade ainda neste Municipio que proceda a “citaoées julgadas por
‘ item que atenderam sobremaneira a0 interesse pL’Iblico, citamos como exempio que alguns

Pregées realizados, que fora juigado por menor prego por lots 9 fora exitoso desde o
procedimento iicitatorio até a execugéo do contrato;

1.3.12. Corn efei’to, as justificativas para a adooao de Iote nesse certame sao pienamente
corroboradas, por ser assa a opgao mais adequada do ponto de vista operacional e econémico,
tal como retrata a SUmuia 247/TCU.

O TCU se posicionou no sentido que:

. i 7. . . *macééficesa ’2
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“Gabe considerar, porém, que o modelo para a contratacéo parcelada adotado nesse paracer
utilizou uma excessiva pulverizacéo dos sen/icos. Para cada um de cinco pre’dios, previram-se
va’rios contratos (ar—condicionado, insta/acoes elétricas e eletrénioas, instalagoes
hidrossanitarios, civil). Esta exagerada diviséo de objeto pode maximizar a influéncia de fatores
que contribuem para tornarmais dispendiosa a contratacéo (.. .) embora as estimativas numéricas
na'o mostrem consisténcia, néo no nos autos nenhuma evidéncia no sentido oposto, de que o
parcelamento seria mais vantajoso para a Administraca'o. A'o contrar/o, os indicios séo
coincidentes em considerara iicitacao global mais econémica” (Aoérdao no 3140/2006 do TCU).

' O TCU também tem dito que a coisa deve ser avaliada case a case. No Acordéo 5134/2014-
Segunda Cémara, por exemplo, o relator foi muito iocido ao afirmar que o relator que nao houve
a aiegada afronta a jurisprudéncia do TCU, ressaitando que:

h. “a inierpretaga‘o da SUmuIa/TCU 247 nao pods se restringir a‘ sua literalidade, quando ela se
refers a itens. A pan‘ir de uma interpretacéo sistémica, ha de se entender itens, lotes e grupos”.

E um dos argumentos mais interessantes a se ievar em conta na hora de optar entre iTEM ou
LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar com diversos contratos. isso ficou bem
entendido no Acordao 2796/2013-Plenario e no Acordao 5301/2013-Segunda Cémara No
Acordao n° 2796/2013, 0 TCU assevera que a “adjudicacéo por grupo ou iote nao pode ser tida,
em principio, como irregular", e admits que “a perspectiva de administrar inUmeros contratos por
um corpo de servidores reduzido pode se auadrar, em nossa viséo, na excegao previsia na
Stimula n° 247‘, de que haveria prejuizo para o conjunto dos bens a serem adquiridos” (grifou—se
e negritou-se). Logo, a possivel ineficiéncia na gestao e f Escaiizac'ao de services, oriunda muitas
vezes de uma Administragéo com quadro pessoai de servidores bastante reduzido, como
acontece, em inameros Orgéos/Entidades, pode, na visao do TCU, servir de supedéneo para
utiiizagéo do criterio giobai. O proprio TCM/CE ja se manifestou através do Acérdao n° 688/2017,
de laws do Nobre Conselheiro-Substituto, Dr. Davis Santos Matos, que juigou o processo

fl. 2011.MRU.PCS.10147/12, peia possibiiidade do juigamento por iotes, a saber:

“(...) No entanto, a adjudioacao por tote, também autorizada peia mesma norma, néo pods ser
descartada, razéo pela quai continua no que de escoihas do gestor pl'iblico.”

1.3.13. isto posto, optou-se por adotar um pregao do tipo menor preco por tote, ao invés de um
pregéo com base no menor preco por item, per entender que a contratacao dessa forma seria
mais vantajosa e conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e
reduziria os riscos de conflitos. Aiem disso, mesmo em se tratando de iicitacao de tipo menor
prego'por lots. 05 valores per item ainda assim deveréo ser ievados em consideragéo e verificada
sua coeréncia com o mercado, evitando~se distorgoes nos valores para cada item em vistas a
reaiidade meroadoiégica.

1.3.14. Os bens objeto desta contratagao séo caracterizados como comuns, conforms
justifiéativa constante do Estudo Tecnico Preliminar.
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. governance pflbiica, justificando-se plenamente sob os aspectos técnico, administrative 9 social.
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1.4. O prazo de Vigéncia da ata de registro de pregos sera de 1 (um) and e poderé ser prorrogado,
‘ por iguai periodo, desde que comprovado o prego vantajoso, CONFORME ESTABELECE O

ART. 84 DA Lei NO 14.133 DE 1° DE ABRiL DE 2021.

1.4.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de'pregos'ieré sua vigéncia estabeiecida
em cOnformidade com as disposigoes nela contidas.

1.5. O Gusto estimado total da contratagéo é de R$ 2.982.206,47 (dois milhées, novecentos e
oitenta e dois mii, duzentos e seis reais e quatenta e sete centavos).

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo aplicadas em relagéo a
vigéncia da contrataoéo.

1.7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAO
A presente contratagéo justifica-se diante da necessidade" concreta e estratégica de
fortaiécimento das politicas pt'Jblicas de promogao, prevengéo e educagéo em saL'Ide bucal no
ambito do Municipio de Canindé/CE, especialmente no contexto da Rede Municipai de Ensino,
que atende criangas, adolescentes, jovens e adultos em diferentes etapas do processo

, educacionai.

O cenario local reveia desafios estruturais relacionados a sauda buoai d3 populagéo escolar,
notadamente a incidéncia de Caries, doengas periodontais e habiios inadequados de higiene oral,
fatores que impactam diretamente o desenvolvimento integral do educando, a frequénoia escoiar,
o rendimento pedagégico e a qualidade de Vida das familias. Tais agravos, em grande medida
evitéveis, demandam atuagéo preventive: continua e planejada, superando iniciativas pontuais

‘ ou fragmentadas.

Nessa contexto, o ambiente escolar assume papel estratégicocomo espaoo privilegiado de
promogéo da sadde, por sua capilaridade, regularidade de acesso e potencial pedagégico. A
adooéo de abordagem educativa estruturada permits a formagao de hébitos saudéveis desde a
primeira infancia, com efaitos positivos de longo prazo tanto na saude individual quanto na
redugao de custos futuros do sistema publico do sadde.

A contratagao proposta fundamental-so, ainda, na imprescindivel cooperagéo intersetoriai entre
a Secretarial Municipal de Educaoéo e a Secretaria Municipal de Sande, especiaimente no émbito
da Atangéo Primaria a Sadde, da Estratégia SaL’Ide da Famiiia e do Programa Sadde na Escola
—— F’SE. Essa articuiaoéo institucionai assegura aiinhamento técnico, integragéo de agdes,
compartilhamento de responsabiiidades e maior efetividade das poiiticas pdbiicas, em
consonancia com as diretrizas nacionais de educagéo e sadde.

A opgao por soiugéo integrada, reunindo materiais pedagogicos e literérios, kits de higiene bucal
e oficinas educativas, mostra-se tecnicamente adequada e economicamente racional, ao permitir
padrdnizaoéo metodoiogica, ganho de escaia, simplificagao da gestéo administrativa e
maximizagao dos resultados preventivos. Dessa forma, a contrataoéo atende ao interesse
publico primario e aos principios da eficiéncia, da economicidade, do planejamento e da
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2. DA“ FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO

2.1. A presents contratagéo encontra fundamento no Estudo Técnico Preliminar — ETP elaborado
para o Projeto Integrado de Saude Bucai, o qua! analisou de forma minuciosa a necessidade
publioa, o contexto municipal, o ievantamento de mercado, as atternativas disponiveis e a
solugéo tecnicamente mais adequada para o atendimento do interesse pflblico.

O ETP conciuiu, de maneira fundamentada, peta adogéo de solugfio integrada, abrangendo
materiais pedagégicos e iiterérios, kits individuais de higiene bucai e oficinas educativas, por se
tratar de objeto indivisfvel, interdependente e orientado é obtengéo do resultados educacionais
e sanitérios continues, inviabilizando sua fragmentagéo sem prejuizo a coeréncia metodolégica
e {a efetividade da potitica pdblica.

Considerando que o objeto possui especificagées técnicas objetivamente definidas, passiveis do
{so descatigéo Clara 9 padronizada no instrumento convocatério, enquadra-se como ham 9 servigo

comum, nos termos da legislagéo vigente, razéo peia qual a modalidade de {icitagéo adequada
é o Pregéo Eletrc‘mico, que assegura maior competitividade, transparéncia, celeridade
procedimenta! e ampiiagéo do universe de fornecedores aptos.

O critério de julgamento adotado seré 0 de Menor Prego Global, precedido de avaliagéo técnica
das amostras, conforme requisitos estabelecidos neste Termo de Referénoia, de mode a garantir
a selregéo da proposta mais vantajosa para a Administragéo, aliando economicidade é
observénoia dos parémetros minimos de quaiidade, seguranga e alinhamento pedagégico
definidos no ETP.

Dessa forms, a fundamentagéo da contratagéo encontra-se plenamente alinhada ao Estudo
Técnico Preiiminar, a0 escopo do objeto e aos principios do pianejamento, da eficiéncia, da
isonomia, da competitividade e da seteoéo da proposta' mais V‘antajosa, recomendando-se o
pross'eguimento do procedimento licitatorio na modaiidade e critério ora definidos.

3. DA DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO

3.1. A sotugéo objeto da presente contratagéo consists na impiementagéo de Projeto Integrado
de SaL'Ide Bucal, concebido como potftica pdbtica ‘educacional e preventiva, de caréter
estrut‘urado, continue 9 intersetoriai, a ser executada no émbito da Reds Municipa! de Ensino de
Canindé/CE.

Trata—se de solugéo unica, integrada e indivisivel, na qua! os componentes pedagogicos,
iiterérios, materiais e operacionais encontram-se funcionalmente Enteriigados, de modo qus sua
execugéo de forma fragmentada comprometeria a coeréncia metodologica, a padronizagéo dos
conteddos e a efetividade dos resuitados pretendidos.

A solugzéo abrange, de forma coordenada, o fornecimento de materiais didéticos pedagogicos
especificos por etapa de ensino, materiais Iiterérios teméticos voltados ao desenvoivimento
socioemocionai e s consolidaoéo de hébitos saudéveis, kits individuais de higiene buca! e a
rsalizagéo de oficinas educativas presenciais, estruturadas corn metodologia prética, linguagem
acessivei e adequagéo és diferentes faixas etérias.
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A iégica de funcionamento da soiugéo fundamenta-se na articuiagéo entre conhecimento teérico,
vivéncia prética e estimulo comportamental, utilizando o ambiente escoiar como espago
estratégico de promogao da sadde. Os mate-dais pedagogicos e iiterérios fornecem a base
conceituai necessaria, enquanto os kits de higiene bucai e as ofioinas educativas possibiiitam a
apiicaoéo prética e a internalizaoao dos conteUdos trabaihados.

A exe'Cugéo da soiugéo pressupée atuagéo integrada das Secretarias Municipais de Educagéo e
de Sadde, especiaimente no ambito da Atengéo Primaria a Saflde, da Estratégia Sadde da
Famiiia e do Programa SaUde na Escoia — PSE, assegurando aiinhamento técnico,

. complementaridade de agées e otimizagéo do use dos recursos pdblicos.

A solugéo integrada ora proposta permite a consolidagao de abordagem preventive sustentavel,
com potenciai de gerar impactos positives duradouros ' nos indicadores de saude bucai da
populaoéo escoiar, fortaiecer o papei da escoia como agente de promogéo da saflde e assegurar
maior eficiéncia administrative, em consonéncia com os principios da eficiéncia, da
economicidade, do pianejamento e da governanga pdblica.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAQAO

4.1. A descrigao dos requisitos da contratagao encontra-se pormenorizada em tepico especifico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4.2. Néo seré admitida a subcontrataoao do objeto contratuai.

4.3- Néo haveré exigéncia da garantia da contratagao.

4.4. Os requisites da contratagéo foram definidos com vistas a assegurar a seiegao de proposta
tecnicamente adequada, pedagogicamente consistente e economicamente vaniajosa,
garantindo a efetiva impiementagéo da solugéo integrada de sadde buoai, em consonéncia com
o interesse pL’ibiico e com as boas préticas de governanoa das contrataooes pdbiicas.

4.4.1. Forma de Comprovagfio da Capacidade Técnica
A comprovaoao da capacidade técnica da iicitante deveré demonstrar, de forma objetiva, sua
aptidao para executar o objeto contratado, podendo ser exigida, isoiada ou oumulativamente, a
apresentaoéo dos seguintes eiementos:
a) Amostras fisicas dos materiais pedagégicos, literérios e dos itens que compdem o kit de
higiene bucai, produzidas especificamente para fins de avaiiagéo;
b) Portfolio técnico contendo descrioéo de projetos similares executados, com indicagéo de
escogo, pilbiico atendido e periodo de execuoéo; "
c) Ce’rtificagées, registros ou deciaragées técnicas, quando apiicéveis, reiativas a qualidade
editorial, grafica e sanitéria dos produ’ios ofertados;
d) Comprovagéo de regularidade editorial, por meio de iSBN ou registro equivalente, sem
exigéncia de vincuiagao a editora espeoifica.

4.4.2. REQUISITOS TECNICOS E MATRiZ DE AVALIAn OAS AMOSTRAS

O presente documento tem por finaiidade estabeiecer, de forma ciara, objetiva e tecnicamente
fundamentada, os requisites minimos exigidos para a apresentagéo e avaliagéo das
amostras, bem como a matriz de pontuagao, os critérios, os subcritérios e 03 pesos
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aplicaveis, a serem utilizados pela Comisséo Téonica no julgamento das amostras apresentadas
pelas licitantes.

Este 9Anexo constitui instrumento oomplementar e indissooiével do Termo de Referéncia e do
instrumento COnvocatorio, devendo ser observado integralmente, com vistas a assegurar a
isonomia entre os lloitantes, o julgamento objetlvo, a transparénoia do oertame e a aderéncia as
boas pratioas exigidas pelos orgéos do controls.

4.4.2.1. CONDIQCES GERAIS E. PRAZO PARA APRESENTAGAO DAS AMOSTRAS
As amostras deveréo ser apresentadas de forma fisica, completes e representatives do objeto
ofer‘tado, contemplando os materials pedagogicos, os materials literarios e 05 itens que compéem
o kit de higiene bucal.

As amostras deverao corresponder fielmente ao produto final a ser fornecido em oaso de
contrataoéo, sendo vedada a apresentagfio de protétipos, mockups, materials ilustrativos

A on versées simplificadas.

Todos os materials apresentados como amostra cleveréo ser novos, ineditamente produzidos
para a contratagéo, isentos de avarias, falhas de impressao, defeitos flsicos, vicios aparentes
ou inoonformidades téonioas.

As amostras deverao ser encaminhadas no prazo méximo de até 5 (since) dias fiteis,
contados da convocagfio formal da licitante pela Administragéio, no local, data e horérlo a
serem definidos no instrumento convocatorio.

O néo encaminhamento das amostras no prazo estabelecido, on a apresentaoéo de amostras
em desacordo com as exigéncias deste Anexo, ensejara a inabilitagéoldesclassificagéo
técnica da licitante, sem prejulzo das demais disposioées previstas no edital.

4.4.2.2. MATRIZ DE AVALlAQAO TECNKCA DAS AMOSTRAS "
A avaliagéo técnica das amostras sera realizada pela Comisséo Técnica designada, com base
em oritérios objetivos, verificéveis e previamente definidos, estruturados em eixos, subitens
e pesos, totalizando 100 (cem) pontos, conforme matriz a seguir.

A Comisséo deveré analisar exolusivamente a conformidade técnica, pedagogical, sanitéria e
funcional das amostras apresentadas, vedada qualquer apreciagéo subjetiva de cunho artistico,
editorial ou de preferéncia pessoal.

EIXO A— CONFORMIDADE PEDAGOGECA E CURRICULAR (30 PONTOS)
Peso

Méximo

10

Subitem Critério Avaliado

A1 Alinhamento integral a BNCC, as diretrizes curriculares nacionais e as
politioas poblicas educaoionais aplicaveis

A2 Adequagéo conceitual, linguistica e metodologica dos conteL'Jdos as
respectivas faixas etarias atendidas

A3 Coeréncia entre ololetivos pedagégicos, contefldos desenvolvldos e
competénolas/habllzdades propostas

Subtotal do Eixo A: 30 pontos

10

‘lO

. . LrQGFramwavm fiéfiéésfrésiiT
. .7 SNPJ'Gi9fi3 ZEQIQGGFST E preféitufafi‘iu



dfiwfifié
ummiaWWW

Eixo B _ ESTRUTURA METODOLCGICA E PROGRESSAO PEDAGOGICA (20 PONTOS)
Subitem Critério Avaliado

Peso
Maximo

B1 Clareza, consisténcia e aplicabilidade da metodologia pedagogical
proposta 1O

82 Progresséo iégica e pedagégica dos conteddos entre as etapas de
ensino 5

B3 Integragao efetiva entre educagao em sadde bucal e o processo
pedagogico escolar 5

Subtotal do Eixo B: 20 pontos

ElXOJC —— QUALIDADE EDITORIAL, GRAFICA E FiSICA DOS MATERIAiS (20 PONTOS)

Subitem Critério Avaliado
Peso

Maximo

‘01 Quaiidade do projeto gra’fico, iiustragoes, diagramagéo e organizagéo
visual 8

C2 Fideiidade cromética, legibilidade, padronizagéo visua! e acabamento 6
CB Adequagéo fisica, resisténcia e durabilidade para use es‘colar continue 6
Subtotai do Eixo C: 20 pontos

EIXO o — QUALIDADE TECNICA E SEGURANQA DO KIT DE HIGIENE BUCAL (20
PONTOS)
Subitem Critério Avaiiado Peso

Maximo
D1 Conformidade técnica e sanitéria dos itens que compéem o kit 8

D2 Adequagéo dos items as faixas etarias e as recomendagées técnicas
apiicaveis

6

D3 Validade e seguranga de uso 8
Subtotal

ElXOEE -—- OFICINAS EDUCA‘VAS E SUPORTE PEDAGOGICO (10 POINI'OS)

do Eixo D: 20 pontos

Subitem Critério Avaliado
Peso

Maximo

‘E‘l Metodoiogia proposta para as oficinas educativas e aderéncia aos
objetivos do projeto

E2 Adequagao da Iinguagem, abordagem e estratégias didéticas por faixa
etaria

E3 Capacidade de integragéo das oficinas a rotina escofar e as agoes
pedagogicas existentes

Subtotal! do Eixo E: 10 pontos

4.4.37.1CRITERIO DE ACEITABILIDADE TECMCA
A aceitabiiidade técnica das amostras constitui etapa eliminatéria e condicionante do certame,
destinando-se a assegurar que somente propostas que atendam de forma adequada aos
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requisitos pedagégicos, técnicos, sanitarios e operacionais minimos estabeiecidos peia
' Administragéo prossigam para a fase dejuigamento economico.

A aferigao da aceitabiiidade técnica sera realizada exciusivamente, com base na pontuagfio finai
obtida na Matriz de Avaiiagéo Técnica das Amostras. observados rigorosamente os eixos,
subitens, pesos e parémetros definidos neste Anexo, vedada qualquer forma de compensagao
subjetiva, reiativizagao de critérios ou fiexibilizagao posterior das exigéncias previamente
estabelecidas.

Sera considerada tecnicamente habilitada a lioitante que atingir pontuagéo minima de 85
(oitenta e cinco) pontos, patamar definido como suficientepara demonstrar atendimento
consistente e satisfatorio aos requisitos essenciais do Projeto Integrado de Saade Bucal,
garantindo padréo minimo de quaiidade, seguranga e aiinhamento pedagdgico compativel com
o interesse pobiico.

A licitante que néo atcangar a pontuagéo mfnima estabeiecida seré automaticamente
desclassificada na fase técnica, independentemente do valor apresentado em sua proposta
de prego, nao sendo admitida reapresentagéo, complementagéo ou substituigéo de amostras
emits a conclusao da avaliagao, ressalvadas as hipéteses de diligéncia estritamente formal, nos
termos da iegislagéo vigente.

A decisao da Comissao Técnica quanto a aceitabiiidade técnica devera ser expressamente
motivada, consignada em reiatorio circunstanciado, com indicagao Clara da pontuagao atribuida
por eixo e subitem, devendo integrar os autos do processo administrativo, em observancia aos
principios da motivagéo, da transparéncia, do julgamento 'objetivo' e do controle externo.

4.4.4. DISPOSiooEs FINAIS
A avaliagéo das amostras tera carater exclusivamente técnico, sendo vedada a adogéo de

' critérios subjetivos, artisticos ou de preferéncia pessoai. Todos os juigamentos deverao ser
devidamente motivados, registrados em formulario préprio da Comissao Técnica e juntados
aos autos do processo.

Este Anexo constitui instrumento essenciai de apoio ao julgamento objetivo das propostas e
deveré ser observado integraimente peia Comisséo Avaiiadora e petos licitantes.

5. DQ MODELO DE EXECUQAO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) e de 15 (quinze) dias, contado da emisséo de Requisigéo
formalizada pelo Contratante, em quantitative especificado pelo Contratante.

' 5.2. Caso nao seja possivei a entrega na data avengada, o contratado devera comunicar as
razoes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedéncia para que o pleito de prorrogagao
de prazo seja anaiisado pela contratante, ressaivadas situ’agoes de caso fortuito e forga maior.

5.3. Os bens deveréo ser entregues no seguinte enderego: Largo Francisco Xavier de Medeiros,
S/N, imaouldo Conceigéo, Canindé / CE, 62.700—000, SIN, Imacuido Conceigéo, Canindé / CE.
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6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O oontrato decorrente da Ala de Registro de Pregos, devera ser executado fieimente pelas
. partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada

parte respondera peias consequénoias de sua inexecuoao total ou parcial (caput do art. 115 da
Lei n0 14.133, de 2021).

6.2. Em 0880 de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensao do contrato, o cronograma
de execugao sera prorrogado automaticamente peio tempo correspondente, anotadas tais
circunsténcias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.3. As comunioagoes entre o orgao ou entidade e o contratado devem ser realizadas por esorifo
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo—se, exoepcionalmente, o uso de mensagem
eletronica para esse fim. ‘ '

6.4. O orgao ou entidade poderé convocar representante do Contratado para adooao de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato-

' 6.5. Apés a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalents, o orgao ou entidade
convocara o representante do contratado para reuniéo inioiai para apresentagao do piano de
fiscalizagao, que contera informaooes acerca das obrigaooes contratuais, dos mecanismos de
fiscallzagéo, das estratégias para execugao do Obie-to, do piano complementar de execugao do
contratado, quando houver, do método de aferioao dos resultados e das sangoes aplicaveis,
dentre outros.

6.6. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscai(is) do oontrato,
ou pelos respectivos substitutes (caput do art. 117 da Lei In° 14.163, de 2021).

6.7. d fiscal técnico do contrato acompanhara a execuoao do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condigfies estabelecidas no contrato, de mode a assegurar os meihores resultados para
a Administragao.

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas
as ocorréncias relaoionadas a exeouoao do contrato, com a descrigao do que for necessario para
a regplarizagao das faltas ou dos defeitos observados; ‘

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitira notificagoes para a corregao da exeouoao do oontrato, determinando prazo para a
oorregao; '

6.7.3. 0 fiscal técnioo do contrato informara ao gestor do oontato, em tempo habil, a
situagao que demandar decisao ou adooao de medidas que ultrapassem sua oompeténcia, para
que adote as medidas necessaries e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrénoias que possam inviabiiizar a execugéo do contrato nas datas
. aprazadas, 0 fiscal técnioo do contrato comunicara o fato imediatamerite a0 gestor do contrato.

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a
prorrdgagzéo contratual.
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6.8. O fiscal administrative do contrato verificara a manutengao das condigoes de habilitagao da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a formaiizagao de

' apostiiamento e termos aditivos, soiicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes,
caso necessario.

6.8.1. Caso ooorram desoumprimento das obrigagées cohtratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuaré tempestivamente na‘soiugao do probiema, reportando ao gastor do contrato
para que tome as providéncias cabi’veis, quando ultrapassar a sua competéncia.

‘ 6.9. O gestor do contrato coordenara a atuaiizagéo do processo‘ de acompanhamento e
fiscaiizagao do contrato contendo todos os registros formais da execugao no historico de
gerenciamento do contrato, a exempio da ordem de servigo, doregistro de ocorréncias, das
alteragoes e das prorrogagoes contratuais, eiaborando relatorio com vistas a verificagao da
necessidade de adequagées do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administragéo.

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigées de habiiitagéo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os probiemas que obstem
o fiuxo normai da liquidagao e do pagamento da despesano reiatbrio de riscos eventuais.

6.9.2. 0 gestor do contrato acompanharé os registros realizados peios fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias reiacionadas a exeougao do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, a autoridade superior aqueias que ultrapassarem a sua competéncia.

6.9.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagao reaiizada peios
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagées assumidas peio
contratado, com mangao ao seu desempenho na execugao oontratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penaiidades apiicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes.

6.9.4. 0 gestor do contrato tomara providénoias para a formalizagao de processo
administrative de responsabiiizagao para fins de apiicagao de sangfies, a ser conduzido pela
oomissao de que trata 0 art. 158 da Lei n“ 14.133, de 2021, cu pelo agente ou peio setor com
competénoia para tal, oonforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara’ ao gestor do contrato, em tempo hébii, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva ranovaoao ou
prorrogagéo contratuai.

6.11.5.0 gestor do contrato devera eiaborara reiatério final’com informagoes sobre a consecugao
dos objativos que tenham justificado a oontrataoao e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administragao.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, peio(a) responsavei peio
acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para efeito de posterior verificagao de sua

. conformidade com as especificagoes constantes naste Termo de Referénc'ta e na proposta.

WPJ:fiiéifi f f. 15913: i fia'svééésféféiifi ‘



mum:
GWMWNWW

7.2. Os bans poderae ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaooes constantes neste Termo de Referéncia e na preposta, devendo ser substituidos
no prazo de 03 (trés) dias, a center da notificagao do contratado, as suas custas, sem prejuizo

da aplicagao das penalidades.

7.3. O recebimento definitive ocerreré no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
neta fiscal ou instrumente de oobranga equivalente pela Administraoao, apes a verificaoao da
qualidade e quantidade do material e oonsequente aceitaoao mediante termo detalhado.

7.4. Bara as centrataooes decorrentes de despesas eujos valerés nae ultrapassem o limite de
que trata e inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, e prazo maximo para o recebimente

definitive sera de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitive pedera ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual periede, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigée do

atendimente das exigencies contratuais.

7.6. No case do controvérsia sobre a execueae do objeto, quante a dimensae, qualidade e

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parceia incontroversa da execueée do
objeto, para efeito de liquidaoéo e pagamento.

7.7. O praze para a solugée, pelo contratado, de inconsistencies na execugao do objeto ou de

saneamente da neta fiscal ou instrumente de oobranga equivalente, verifieadas pela

Administragao durante a analise prévia a liquidagao de despesa, nae sera cemputado para os
fins do recebimento definitive.

‘ 7.8. O recebimento provisorio ou definitive nae exeluira a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranoa do servigo nem a responsabiiidade ético-profissienai pela perfeita execugao do
centrato. -'

7.9. Reeebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correra e prazo de dez dias
Liteis para fins de liquidaeae, na ferma desta seoae, prorrogaveis per igual periodo.

7.9.1. 0 prazo de que trata 0 item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorregagao, no case de contrataeées deoorrentes do despesas cujos valeres
nae ultrapassem o iimite de que trata e incise ll do art. 75da Lei n° 14.133, de 2021.

7.10.:Para fins de liquidaeéo, quande cabivel, o seter oompetente devera verificar se a nota fiscal
ou instrumente de cobranoa equivalente apresentado expressa es elementes necessaries e

essenciais do documento, tats come:

a) o praze de validade;

. b) a data da emissao;

c) 03 dados do contrato e do ergéo eontratante;

d) o periode respective de execuoao do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis.



_’\\

Lara?"Fféfiasécéerfifiérrfiéfééeéms. . ..* 43WWasazaaern~3nWarmauroral-nae

cmmoa
GmGKMW

7.11.:2Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranoa equivalente, ou
cirounstancia que impega a liquidagao da despesa, esta ficaré sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniclando-se o prazo apés a comprovagzao da
regularizagéo da situagao, sem Gnus ao contratante;

7.12. A note fiscal ou instrumento de cobranga equivalenteddevera ser obrlgatorlamente
acornpanhado da comprovaoéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consuita junto ao
oadastro de fornecedores ou no registro cadastral unlficado disponivel no Portal Nacional de
Contrataooes Pablioas (PNCP) ou, na lmpossibllidade de acesso ao referido Sistema, mediante
oonsulta aos sltios eletronicos oficiais ou a dooumentagao mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.13. A Administragao devera’ realizar consulta a0 0 cadastro defomecedores ou no registro
cadas’tral unlficado dispom’vel no Portal Naolonal de Contratagées Pflblicas (PNCP) para:

a) verificar a manutengao das condigées de habilitaoéo exigidas no edital;

b) identificar posslvel razao que impega a participagao em licitagéo, no ambito do orgéo
ou entidade, que lmplique proibioao de contratar com o Poder PL’Iblloo, hem como ooorréncias
impeditivas lndiretas.

7.14.; Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores on no registro cadastral unificado
disponivel no Portal Nacional de Contrataooes Pabiicas (PNCP), a situagao de irregularidade do
contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (oinco) dlas
Uteis, regularize sua situagéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.15. ,Néo havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados OS meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistlndo a irregularidade, o contratante deveré adotar as medidas necessérias a
rescis’éo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até
que se decida pela rescisao do oontrato, 0350 o contratado néo regularize sua situagéo junto a0
0 cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal NaCEonal de
Contratagées Pablicas (PNCP). ' '

7.18. Em atendlmento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o
pagamento seré efe’tuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finallzagao da

, liquidaoéo da despesa.

7.19. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado seréo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reallzagao,
mediante aplicagao do lndioe Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (lPCA) de oorregao
monetaria.
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7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Sara oonsiderada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenoao tributéria prevista na legislaoao aplicavel.

7.22.1. independentemente do percentuai de tributo inserido na pianilha, quando houver,
serao retidos na fonte, quando da realizaoao do pagamento, os percentuais estabeleoidos na
iegisiagéo vigente.

7.23.’ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, néo sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e
contribuioées abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condioionado a
apresentaoao de comprovagao, por meio de documento oficiai, de que faz jus a0 tratamento
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24.A antecipagao de pagamento somente seré permitida se propiciar sensivel economia de
recursos ou se representar oondigéo indispensavei para a obtengéo do bem ou para a prestaoao
do servioo, conforms determina 0 § 1° do art. 145 da iei Federai n° 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor sera seiecionado por meio da reaiizaoao de prooedimento de iicitagao, na
modalidade pregéo, sob a forma eletronica, com adogao do oritério de juigamento pelo Menor
Prego, por Late.

7 8.2. Para fins de habilitagao, devera o iioitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao Juridica

8.3. Pessoa fl’sica: cédula de identidade (RG) ou documento equivaian’re que, por forga de lei,
. tenha vaiidade para fins de identificaoao em todo o territério nacional;

8.4. Empresario individuai: inscrigao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciai da respectiva sede; ' '

8.5. Microempreendedor Individual - MEE: Certificado da Condigao de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitaoao ficara condicionada a verificagéo da autenticidade no sitio

_ https://wvwv.gov.br/empresas~e~negocios/pt—br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individuai de responsabilidade limitada - EJRELI: inscrigéo do ato constitutivo, estatuto
ou co’ntrato sociai no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da
respectiva sede, aoompanhada do documento comprobatério de sous administradores;

8.7. Sooiedade empresa’ria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Uniéo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
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so iocalizar a filial, agéncia, sucursai ou estabelecimento, a qual’seré considerada como sua
sede,’ conforms lnstrugao Normativa DREl/ME n° 77, de 18 de margo de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
7 local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

8.9. Filial, sucursai ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrioao do ato constitutive
da filial, sucursal ou agénoia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Juridioas ou no Registro dlico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbagao no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, aiem do registro de que trata 0 art. 107 da Lei 11" 5764, de 16 de
dezernbro 1971. ' 4

8.11. Agricuitor familiar: Deciaragao de Aptidéo ao Pronai ~ DAP ou DAP-P valida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvoivimento Agrario, nos termos do §2° do art. 4“ do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

8.12. _. Produtor Rural: matricuia no Cadastro Especifico do INSS - CEi, que comprove a
quaiificaoao como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da instruoao
Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009.

813. OS documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragées on da
consoiidagao respectiva.

Habiiitagao Fiscal, Social 9 Trabalhista

8.14. Prova de inscrioao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de
- Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo de
certidao expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueies reiativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil 9 da Procuradora—Geral da Fazenda Nacionai.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia d0 Tempo Ade Servigo (FGTS);

8.17.“’Prova de inexisténcia de débitos inadimpiidos perante a Justioa do Trabalho, mediante a
apresentaoao de certidao negativa ou positiva com eieito de negative, nos termos do Titulo Vii—
A da Consolidagéo das Leis do Trabaiho, aprovada peio Decreto-Lei {1" 5.452, do 1" de maio de

‘ 1943;

8.18. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relative ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratuai;
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819. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicipallDistrital do domiciiio ou sede do
, tornecedor, reiativa a atividade em cuio exeroicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o femecedor seja considerado isente dos tributes estaduais/municipais ou distritais
reiacionados ao objeto oontratual, devera comprevar tat condigae mediante a apresentaoao de
decla‘ragao da Fazenda respectiva do seu domioiiio ou sede, ou outra equivalents, na forma da
lei.

8.21. O iicitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiementar n° 123, de 2006, estara
dispensade da prova do inscrioao nos oadastros de contribuintes estaduai e municipal.

Qualificagfio Economico—Financeira

. 8.22. Certidao negativa de insoivéncia civii expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
lioitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do incise it do art. 5° da 1N Seges/ME n0 116,
de 2021) on do sociedade simpies;

8.23.‘§Certidao negativa de faiéncia expedida pelo distribuidor da sede do iicitante (inciso i! do
art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021);

7 8.24. indices de Liquidez Gerai (LG), Solvéncia Gerai (SG) 9 Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentagao pelo iicitante de baiango patrimoniai,
demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragoes contabeis dos 2 (dois) ultimos
exeroicios sociais e obtidos pela apiicagao das seguintes formulas:

i - Liquidez Gerai (LG) = (Ativo Circuiante + Raaiizavel a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passive Nao Circuiante);

ii ~ Solvéncia Geral (86) = (Ativo Total) -:— (Passivo Circulante 'i-Passive nae Circulante);

iii ~ Liquidez Corrente (LC) = (Ative Ciroulante) + (Passivo Circulante).

8.25. Case 0 iicitante apresente resultado inferior ou iguai a 1 (um) em quaiquer dos indices de
Liquidez Gerai (LG), Solvéncia Gerai (SG) 9 Liquidez Corrente (LC), seré exigido para fins de

' habiiitaqéo capitai minimo OU patrimonio quido minimo do 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratagae.

8.26._.-As empresas criadas no exeroicio finanoeire da iiicitagao' deverao atender a todas as
exigéncias da habiiitagéo e poderao substituir os demonstratives contébeis peio baiango de
abertura (§1° do art. 65 da Lei no 14.133, de 2021).

8.27. O balango patrimoniai, demonstraoéo do resultado de exercicio e demais demonstragoes
contabeis iimitar—se—éo ae L'iitimo exercicio no case do a pessoa juridica ter sido constituida ha
menos de 2 (dois) anos (§ 6° d0 art. 69 da Lei n° 14.133, do 2021-).

8.27.1. No case do forneoimento de bens para pronta entrega, nao seré exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno ports a apresentagao de balango patrimoniai do L'iitimo
exercicio social
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8.28. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item deveré ser atestado mediante
declaragao assinada por profissional habilitado da area contébii, apresentada pelo licitante.

Qualificagao Técnica

‘ 8.29. Comprovagao de aptidao para o fornecimento de bens similares de compiexidade
tecnologica e operacionai equivalente ou superior com 0 objeto desta contratagéo, ou com 0 item
pertinente, por meio da apresentagéo de certidées ou atestados, por pessoas juridicas de direito
publiéo ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conseiho profissionai competente, quando
for 0 case.

8.30. 03 atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz on da
filiai do fornecedor .

8.31. O iicitante disponibiiizara todas as informagoes necessa’rias a comprovagéo da iegitimidade
dos aiestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cépia do contrato que deu
suporte a contratagao, enderego atuai da contratante e locai em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

9.1.0:: controls 9 o gerenciamento das atas de registro de pregos seréo reaiizados pelo orgéo
gerenciador, quanta a:

| - os quantitativos e 05 saldos;

[I - as solicitagoes de adeséo; e

ili - o remanejamento das quantidades.

9.2.03 pregos registrados poderao ser aiterados ou atualizados em decorréncia de eventuai
redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eieve o Gusto dos bans, das obras ou

' dos services registrados, nas seguintes situagées (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023):

9.2.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de
fatosimprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalcuiéveiéoue inviabilizem a execugéo
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na aiinea “d” do inciso El do caput do art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criagao, alteragéo ou extinoao de quaisquer tributes ou encargos Iegais
ou superveniéncia de disposiooos legais, com oomprovada repercussao sobre os pregos
registrados;

9.2.3. serao reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anuaiidade e o
indice previsto para a contratagéo; ou

9.2.4. poderéo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contrataoéo.
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9.3. A contratagéo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada peio Orgéo ou pela
entidade interessada por meio de instrumento oontratuai, emissao de nota de empenho de

_ despesa, autorizagéo de oompra ou outro instrumento habit, conforms o disposto no art. 95 da
Lei n° 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados seréo assinados no prazo de validade da aia
de registro de preoos.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preoos poderéo ser alterados, observado

. o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.5. A vigencia dos contratos decorrentes do sistema de registro de pregos sera estabeiecida no
editai , observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORQAMENTARIA

10.1.A indicagéo da disponibilidade de oréditos orgamentérios somente sera exigida para a
formalizagéo do contrato ou de outro instrumento hébil.

102. A dotagao reiativa aos exercioios financeiros subsequentes [seré indicada apc'Js aprovagéo
da Lei Orgamentaria respective e iiberagéo dos créditos correspondentes, mediante
apostiiamento.

11. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS
11.1.»Em atendimento a0 § 3" do art. 86, da Lei n° 14.133 cie 1° de abril de 2021, seré permitida
a adesao a ata de registro de pregos por orgaos e entidades da Administraoao PL’Jbiica,
permitindo a ampliagéo do acesso as condioées contratuais vantajosas jé negooiadas, em

. conformidade com as disposigoes iegais vigentes.

11.1.1. A adeséo a ata de registro de pregos configure uma estratégia administrative que
visa ampiiar a eficiéncia e promover a economicidade nas oontrataooes pfiblioas. Esta decisao
esté ialinhada com os principios de iegalidade, impessoalidade, moraiidade, publicidade e
eficiéncia que regem a Administragéo PL'Ibiica, conforms estabelecido peia Constituigéo Federal
e reiterado pelos Acordéos 224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunai de Contas da Uniéo
(TCU).

A opg’ao peia adeséo néo é meramente procedimentai, mas uma escoiha estratégica que requer
uma justificagao Clara 9 robusta. Nesse sentido, a adesao deve ser precedida por uma anélise
criteriosa do mercadoe uma avaliaoéo das vantagens economicas, garantindo que as condigées

‘ obtidas através do registro de pregos sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administragéo
Pflbiica. Esta anaiise deve considerar nao apenas os custos diretos, mas também os beneficios
de longo prazo, como a redugao de tempo 8 recursos despendidos em mflifiplas iicitagfies.
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Além disso, a adeséo deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do érgéo ou
entidade, contribuindo para a otimizagéo de recursos e a melhoria da qualidade dos servigos
prestados ao cidadéo. A transparéncia do processo é fundamental e deve ser assegurada pela
divulg'agéo de todos os ates, garantindo que a adeséo :3 ate de registro de pregos ocorra de
forma aberta e acessivel a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a incluséo de cléusula de adeséo no edital deve
ser motivada cle forma explicita, detalhando como essa escolha se alinha é busca pela eficiéncia
administrative: e quais beneficios especificos séo esperados. Tel motivagéo reforga o
compromisso com a gestéo fiscal responsével e com a obtengéo de valor para 0 dinheiro pL’iblico.

Portanto, a adeséo é ata de registro de pregos, quando bem fundamentada e justificada,
representa uma prética alinhada é busca constante pela eficién‘cia na Administragéo dlica,
proporcionando economia, agilidade e qualidade na contratagéo de bens e servigos, sempre em
pro! do interesse pablico.

Aline Mayara'hlves Almeida
Secretaria Municipal de Safide
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